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LEI N.º 1.225/2010

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010.

Autor: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rosário Oeste.

“Dispõe sobre a revisão geral anual do subsídio dos vereadores fixados pelo artigo 1º da Lei Municipal n.º 1.128 de 17 de outubro de 2008”.


O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE-MT, DR. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAUJO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Esta lei destina-se a revisar o subsídio dos vereadores fixado pelo artigo 1º da Lei Municipal n.º 1.128 de 17 de outubro de 2008, no mesmo percentual atribuído aos servidores públicos da Câmara Municipal de Rosário Oeste.
Art. 2º - Fica revisado em 10,18% (dez inteiros e dezoito décimos porcentuais) relativo à variação do INPC para o período de 01.01.2009 à 30.11.2010, o subsídio dos Vereadores e Presidente da Câmara Municipal previsto no artigo 1º da Lei Municipal n.º 1.128 de 10 de outubro de 2008, cujo valor passará ser de R$ 2.754,50 (dois mil setecentos e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta centavos) e R$ 3.856,30 (três mil oitocentos e cinqüenta e seis reais e trinta centavos), respectivamente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º. de janeiro de 2.011, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste, 21 de dezembro de 2010.

DR. JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO
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